
 SOLICITAÇÃO DE DESPESA      
	CLASSIFICAÇÃO
	CÓDIGO
	IDENTIFICAÇÃO VERBA
	EMPENHO

	Órgão
	13
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 

	Unidade Orçamentária
	02
	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	

	Função
	08
	Assistência Social
	 Ordinário

	Subfunção
	241
	Assistência ao Idoso
	 Estimado

	Programa
	0123
	PROTEÇÃO ESPECIAL – ALTA COMPLEXIDADE
	 Global

	Projeto/Atividade
	2154
	SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
	

	Recurso
	0001
	LIVRE
	

	Recurso STN
	500
	Recuros não Vinculados de Impostos
	

	Recurso CO
	0
	Não se aplica
	

	Despesa
	3.3.3.90.39.000000
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
	

	N.º Reduzido da Despesa
	29574
	31165
	

	DESTINO/APLICAÇÃO DA SOLICITAÇÃO
	
_________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

	
	

	EM: 12.01.2024


	UNIDADE
	QUANT.
	ESPECIFICAÇÃO
	Valor Mensal
	Valor 70% Benefício
	Valor a ser pago mensalmente – 30%
	Valor Total a Pagar

	MÊS
	12
	CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA GRAU 3, ATRAVÉS DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 09/2023, PARA ACOLHIMENTO DO IDOSO DE INICIAIS A.B.O., CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – OFÍCIO Nº 408/2023.
	
R$ 4.800,00
	R$ 924,00
	R$ 3.876,00
	R$ 46.512,00

	

	
	

	LICITAÇÃO
	AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO

	 Convite nº 

	ou Edital n° 
	 Tomada Preços
 Concorrência
 Leilão/Concurso
 Pregão
	Autorizo a realização da despesa na forma do solicitado.
Declaro que a despesa ora efetuada atende as disposições do Art. 16, II da LRF
Em 12.01.2024

	
	INEXIGIBILIDADE
	
	

	 
      Em conformidade com o art. 74, inciso IV da Lei nº 14.133/21
	

__________________________

	
	Assinatura


	
Obs.: _______________________________________________ 

Em 12.01.2024      ____________________________ 
                                           Depto. de Licitações
	 Processo a Iniciar
 Processo em Andamento
 Processo Concluído



Termo de Abertura de Processo Administrativo de Licitação


O Prefeito Municipal de Tapejara - RS, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 74, IV, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, resolve:
01 – Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:
a)	Modalidade: Inexigibilidade
b)	Número: 03/2024
	        c) 	Objeto: Contratação de Instituição de Longa Permanência Grau 3, através do Edital de Credenciamento N° 09/2023, para acolhimento do idoso de iniciais A.B.O., conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social – Ofício Nº 408/2023, documentação anexada ao Processo.

02 -	Indicação dos Recursos
13.02.08.241.0123.2154.3.3.3.9.0.39.0.0.00.00.00-0001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

03 - Valor mensal: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), totalizando o montante de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos), para o período de 12 (doze) meses.
· Valor pago pelo internado (70% do benefício): R$ 924,00 (novecentos e vinte e quatro reais), totalizando R$ 11.088,00 (onze mil e oitenta e oito reais).
· Valor pago pelo município R$ 3.876,00 (três mil, oitocentos e setenta e seis reais) totalizando R$ 46.512,00 (quarenta e seis mil, quinhentos e doze reais).

04 – Empresa
GLORIA MARIA DA CONCEIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ n° 26.299.569/0001-93.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tapejara – RS,
12 de janeiro de 2024.


RODINEI BRUEL
Prefeito Municipal de Tapejara em Exercício

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.º 03/2024

O Prefeito Municipal de Tapejara - RS, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 74, IV, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, resolve:
01 – Ratificar o presente processo administrativo de licitação, assim identificado:
a)	Modalidade: Inexigibilidade
b)	Número: 01/2024
c) Objeto: Contratação de Instituição de Longa Permanência Grau 3, através do Edital de Credenciamento N° 09/2023, para acolhimento do idoso de iniciais A.B.O., conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social – Ofício Nº 408/2023, documentação anexada ao Processo.
.
d) Valor mensal: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), totalizando o montante de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos), para o período de 12 (doze) meses.
· Valor pago pelo internado (70% do benefício): R$ 924,00 (novecentos e vinte e quatro reais), totalizando R$ 11.088,00 (onze mil e oitenta e oito reais).
· Valor pago pelo município R$ 3.876,00 (três mil, oitocentos e setenta e seis reais) totalizando R$ 46.512,00 (quarenta e seis mil, quinhentos e doze reais).

e) Contratada: GLORIA MARIA DA CONCEIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ n° 26.299.569/0001-93.

02 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.02.08.241.0123.2154.3.3.3.9.0.39.0.0.00.00.00-0001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

03 - Fundamento legal: 74, IV, da Lei 14.133/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tapejara – RS, 12 de janeiro de 2024.
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